
 
 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, declara para os 
devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição Federal e à 
legislação de transparência pública, que não sancionou administrativamente nenhum 
licitante e/ou contratado no ano de 2023, bem como nos últimos anos anteriores. 

 

 

Marechal Floriano/ES, 03 de janeiro de 2024. 

Diretoria Legislativa 

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 

 

RELAÇÃO DE LICITANTES E/OU CONTRATADOS  

SANCIONADOS ADMINISTRATIVAMENTE PELA  

CÂMARA DE MARECHAL FLORIANO/ES 

 


